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RELAÇÃO DE ÁREAS DO CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS – 
UFPI/PICOS

CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS

Tipo de área Área (m²) Dias úteis 
trabalhados no 

mês

Produtividade 
diária em m² por 

funcionário

Quantidade total 
de funcionários 

por área

Pisos frios e áreas 
internas

18.771,25 24 1.200 16,0

Laboratórios 3.118,65 24 450 7,0

Banheiros 1.642,84 24 250 7,0

Pátios e áreas externas 23.665,31 24 2.500 10,0

Áreas verdes 50.740,35 - - -

ENCARREGADO 
GERAL

- - - 1,0

TOTAL 97.938,40 - - 41

Divisão de Obras e Serviços
UFPI/CSHNB



APÊNDICE I – Memória de Cálculo de EsƟmaƟva das QuanƟdades a serem Contratadas 

CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS 

Tipo de área Área (m²) Dias úteis 
trabalhados 
no mês 

Produtividade 
diária em m² 
por 
funcionário 

Quantidade total 
de funcionários 
por área 

Pisos frios e áreas 
internas 

18.771,25 24 1.200 16,0 

Laboratórios 3.118,65 24 450 7,0 

Banheiros 1.642,84 24 250 7,0 

Pátios e áreas 
externas 

23.665,31 24 2.500 10,0 

ENCARREGADO 
GERAL 

- - - 1,0 

TOTAL 47.198,05 - - 41 
 

Justificativa do Cálculo de Dimensionamento de Mão de Obra 

A definição do quantitativo de funcionários foi realizada com base na relação entre a área a ser 
atendida (m²) e a produtividade mensal estimada por funcionário, considerando-se 24 dias úteis 
de trabalho por mês. Para o cálculo, adotou-se a seguinte metodologia: o número de funcionários 
necessários corresponde à divisão da área total (m²) pela produtividade mensal 
(m²/funcionário/mês), sendo o resultado sempre arredondado para o número inteiro 
imediatamente superior. 

As produtividades mensais utilizadas foram: 1.200 m² para pisos frios e áreas internas, 450 m² 
para laboratórios, 250 m² para banheiros e 2.500 m² para pátios e áreas externas. Assim, a 
memória de cálculo é a seguinte: pisos frios e áreas internas – 18.771,25 ÷ 1.200 = 15,64 → 16 
funcionários; laboratórios – 3.118,65 ÷ 450 = 6,93 → 7 funcionários; banheiros – 1.642,84 ÷ 250 
= 6,57 → 7 funcionários; pátios e áreas externas – 23.665,31 ÷ 2.500 = 9,47 → 10 funcionários. 
Dessa forma, obteve-se um total de 40 funcionários. 

As produtividades adotadas levam em consideração o nível de exigência e a frequência de 
limpeza de cada tipo de ambiente, de modo a garantir a adequada manutenção das condições 
de higiene e conservação das áreas. 

O dimensionamento aqui apresentado observa as orientações constantes na Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (atual SEGES/ME), especialmente quanto aos critérios para definição 
de parâmetros de produtividade e dimensionamento da força de trabalho para serviços de 
limpeza e conservação, conforme previsto em seus anexos e no Caderno Técnico de Limpeza. 

De acordo com o item 2.1 da referida IN, os órgãos e entidades devem utilizar as experiências e 
parâmetros aferidos em contratos anteriores, em face das características das áreas a serem 
limpas, buscando sempre fatores econômicos favoráveis à Administração Pública. Assim, as 
produtividades aqui adotadas refletem a média obtida em contratações anteriores, ajustadas às 
especificidades das áreas internas, externas e de uso intenso. 

 



Além disso, foram observados os parâmetros indicativos de produtividade constantes do item 3 
da IN 5/2017, que orientam, em condições usuais, os seguintes índices por servente em jornada 
de oito horas diárias: 

• Áreas internas: pisos frios e acarpetados de 800 m² a 1.200 m²; laboratórios de 360 m² a 450 
m²; banheiros de 200 m² a 300 m².   

• Áreas externas: pátios pavimentados e áreas contíguas às edificações de 1.800 m² a 2.700 m².   

As produtividades aqui aplicadas encontram-se, portanto, dentro dos intervalos preconizados 
pela Instrução Normativa nº 5/2017, garantindo a adequação técnica e a economicidade do 
dimensionamento proposto. 

Cálculo da necessidade de pessoal — justificativa e memória de cálculo: 

 

A definição do quantitativo de funcionários foi realizada com base na relação entre a área a ser 
atendida (m²) e a produtividade por funcionário expressa em m² por mês. Adotou-se como 
referência o mês padrão com 24 dias úteis. 

Procedimento: quando a produtividade é informada em termos diários, converte-se para 
produtividade mensal multiplicando-a pelo número de dias úteis (24). Em seguida, aplica-se a 
fórmula: 

Nº de funcionários = Área (m²) / Produtividade mensal (m²/funcionário/mês) 

O resultado é sempre arredondado para cima (considera-se funcionário inteiro). 

 

Memória de cálculo (por área): 

• Pisos frios e áreas internas: 18.771,25 ÷ 1.200 = 15,64 → 16 funcionários. 

• Laboratórios: 3.118,65 ÷ 450 = 6,93 → 7 funcionários. 

• Banheiros: 1.642,84 ÷ 250 = 6,57 → 7 funcionários. 

• Pátios e áreas externas: 23.665,31 ÷ 2.500 = 9,47 → 10 funcionários. 

 

Total: 40 funcionários + um encarregado, totalizando 41 funcionários. 

 

Observações: As produtividades adotadas (m² por funcionário) consideram rotinas operacionais 
médias, nível de exigência de limpeza e especificidades das áreas (por exemplo, maior tempo 
em banheiros e laboratórios), em consonância com os parâmetros da IN 5/2017. 

Importante destacar que será permitido ao licitante, durante o pregão, alterar as produtividades 
definidas pelo demandante na tabela do ETP, desde que ele justifique que será capaz de cumprir 
a produtividade solicitada. 

 

 

 

 

 



APÊNDICE II - MATERIAIS COM PERIODICIDADE DE FORNECIMENTO MENSAL 

 

TABELA 1 
QUANTITATIVOS MÍNIMOS DE MATERIAIS DE LIMPEZA UTILIZADOS PELOS SERVENTE 

DE LIMPEZA INTERNO - ENTREGA MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, 
classe corrosivo classe 8, número 
risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1, 
peso molecular cloro 74,50, densidade de 
1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada 
bastante fraca, aplicação lavagem e 
alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo 
comum. 

Caixa c/ 12 Unidades 
com 1 litro 

12 

2 Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo 
etílico hidratado (líquido), aplicação limpeza, 
Concentração 70%. 

Caixa c/ 12 Unidades 
com 1 litro 

5 

3 Solução ácida para limpeza. (ÁCIDO 
MURIÁTICO) 

Embalagem com 1 litro 8 

4 Desodorizador, apresentação aerosol, 
aplicação aromatizador ambiental. 
características adicionais, ação 
neutralizante. 

Embalagem com 360 
ml 

100 

5 Desinfetante, composição à base de 
quaternário de amônio, forma física solução 
aquosa concentrada, característica adicional 
com aroma 

Embalagem com 1 litro 200 

6 Desodorizador Sanitário Pastilha Adesiva | 
Com 3 Unidades. 

Embalagem com 40 g 100 

7 Limpa Cerâmicas (Ex. Azulim) Caixa c/ 12 Unidades 
com 1 litro 

3 

8 Limpador multiuso - limpador multiuso frasco 
500 ml resistente não reciclado, com tampa 
medida, validade mínima de 12 meses 

Unidade 40 

9 Flanela tamanho 40 x 60 cm (no mínimo). 
Podendo variar em até 5% para mais ou 
para menos 

Unidade 60 

10 Lustra móveis Embalagem com 200 
ml 

60 

11 Pano de chão alvejado – tamanho aprox. 
De 60 x 40cm - com resistência 
aproximada de 24 (vinte e quatro) batidas 

Unidade 60 

12 Palha de Aço Fina. Fardo c/ 14 unidades 1 

13 Inseticida Aerosol. Embalagem com 360 
ml / 196 g 

40 

14 Papel toalha picotado, folhas tamanho 23 x 
21 cm 

Pacote c/ 1250 folhas 200 



15 Papel higiênico, material celulose virgem, 
comprimento 30 m, largura 10 cm, tipo 
picotado, quantidade folha dupla, cor 
branca, características adicionais extra 
macio e sem perfume. 

Fardo com 64 
unidades c/ 4 rolos 

30 

16 Sabonete líquido, aspecto físico líquido, 
Cremoso perolado, aplicação assepsia das 
mãos. Ph neutro, densidade 0,9 a 1,05 
g/m3, composição agentes emolientes e 
hidratantes, compostos de sais. 

Embalagem com 5 
litros 

8 

17 Sabão em pó granulado. Embalagem com 500g 75 

18 Sabão em barra, neutro, glicerinado Pacote com 5 
unidades de 200 g. 

5 

19 Saco plástico para lixo de 30 litros Fardo com 100 
unidades 

20 

20 Saco plástico para lixo de 50 litros Fardo com 100 
unidades 

15 

21 Saco plástico para lixo de 100 litros Fardo com 100 
unidades 

20 

22 Álcool em gel 70°. Caixa com 12 unidades 
com 440 g ou 550 ml 

5 

23 Esponja dupla face para limpeza Caixa com 60 unidades 2 

24 Detergente líquido neutro. Caixa com 24 unidades 
com 500 ml 

8 

25 Soda cáustica. Pote 500 g 4 

26 Limpador para quadro branco, spray com 
gatilho. 

Embalagem com 500 
ml 

 
12 

27 Lima de amolar triangular, modelo H2, com 
4 polegadas de comprimento, fabricada em 
aço carbono de alta qualidade, com cabo 
ergonômico de plástico. Destinada à afiação 
de serras para madeira.  

Unidade   

3 

28 Limpa alumínio, frasco de 500 ml, com bico 
dosador, Ácido Cloridrico, Tensoativo 
Aniônico, Coadjuvane, Corante e Veículo. 

Caixa com 24 unidades   

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE III - MATERIAIS E FERRAMENTAS COM PERIODICIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL 

TABELA 2 - FERRAMENTAS/ MATERIAIS UTILIZADOS PELOS SERVENTES DE LIMPEZA 

(ESTIMATIVA DE ENTREGA: ANUAL) 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Dispenser para papel toalha Unidade 12 

2 Dispenser para sabonete líquido, capacidade 
800ml 

Unidade 12 

3 Mangueira para jardim ¾' x 2,00 mm peça 
com 30 metros 

Unidade 5 

4 Mangueira para jardim ½” x 2,00 mm peça 
com 30 metros. 

Unidade 5 

5 Adaptador de mangueiras ½” Unidade 3 

6 Adaptador de mangueiras ¾' Unidade 3 

7 Cavalete piso molhado/escorregadio, 
medindo 62/30 cm fabricado em 
PEAD (polietileno de alta resistência) 

Unidade 8 

8 Desentupidor vaso sanitário: haste de 
plástico 40 cm e base de borracha 

Unidade 3 

9 Pá pequena, material plástico, com cabo de 
80 cm, para lixo 

Unidade 26 

10 Rodo de alumínio com cabo de madeira, 40 
cm 

Unidade 10 

11 Rodo de plástico 40 cm, com cabo madeira, 
aplicação limpeza em geral. 

Caixa com 12 unidades 20 

12 Balde plástico cap. 30 litros com tampa Unidade 30 

13 Balde plástico cap. 10 litros Unidade 30 

14 Borrifador, material: plástico, tipo: spray, 
contendo bico borrifador, capacidade:500 
ml, aplicação: acondicionar solução 
reveladora 

Unidade 10 

15 Vassoura de nylon, p/uso em vaso sanitário, 
c/cabo de material Plástico, impermeável, 
passível de desinfecção 

Unidade 20 

16 Escovinha Multiuso 
Cerdas Em Nylon 

Unidade 8 

17 Lixeira plástica de 10 litros Unidade 24 

18 Vassoura, material com cerdas de pelo 
sintético, material cabo madeira, 
Comprimento cepa 30 cm, aplicação 
Limpeza em geral. 

Caixa com 12 unidades. 48 



19 Espanador de pó 40 cm pena de avestruz Unidade 12 

20 Espanador De Microfibra Para Limpeza 
Eletrostático Extensível Com Haste Longa 
142 Cm Cabeça Dobrável  

Unidade 3 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNA – ENTREGA ANUAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Extensão monofásica 2,5 mm com 45 m de 
extensão 

Unidade 6 

2 Pedestal de Isolamento zebrada, 
confeccionado em três partes: Base 
soprada em PP (polipropileno) + Tubo em 
PVC + Tampa injetada em poliacetal, com 
dois ganchos opostos do mesmo material 
da tampa para fixação de corrente 
plástica, cordas ou fita zebrada, medindo 
95cm altura (base+tubo+tampa) 

Unidade 10 

3 Corrente plástica zebrada, nas cores 
padrão, preto e amarelo com elos pequenos 
(38 mm x 21 mm x 5 mm), resistente às 
intempéries climáticas e proteção contra 
raios UV, com 5 m de comprimento 

Unidade 5 

4 Fita zebrada, 70mm x 200mm Rolo 6 

5 Fio De Corte , Nylon Para Roçadeira 3mm, 
Modelo: nylon 3m, Materiais: Bobina de 
plástico, fio de nylon, Perfil: redondo, 
Diâmetro: 3mm, Conteúdo: 248 metros, 
Embalagem: 2Kg, Dimensões: 20 x 20 x 20 
cm, Peso: 2,800 kg. 

Rolo 5 

6 Lâmina para roçadeira tipo 2 pontas, com 
furo 20 mm 

unidade 5 

7 Vassoura Rastelo Fixa 22 Dentes Em Aço Unidade 5 

8 Óleo 2T para Motosserra 500ML unidade 3  

9 Podador de galhos altos, serrote com cabo 
extensível 2,4 

Unidade 1 

10 Tesoura de poda, para cerca viva e 
jardinagem 

Unidade 3 

 

TABELA 3 

FERRAMENTAS UTILIZADAS PELOS FUNCIONÁRIOS DE LIMPEZA EXTERNA (ESTIMATIVA DE 

ENTREGA: AQUISIÇÃO IMEDIATA) 



ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 
POR 

SERVENTE 

1 Chibanca Unidade 1 

2 Cavadeira articulada, tipo boca de lobo 
material metálico — boca de lobo 50x15cm 
com cabo (cavadeira). 

Unidade 1 

3 Picareta Unidade 1 

4 Forcado reto em aço-carbono, 4 dentes. Unidade 1 

5 Forcado curvo em aço-carbono, 4 dentes Unidade 1 

6 Forcado reto em aço-carbono, 10 dentes. Unidade 1 

7 Pá ajuntadeira quadrada em aço SAE 1045, 
diâmetro de olho 35 mm, acabamento em 
verniz e cabo de madeira com apoio "D" em 
PVC. Dimensões (305 x 230 mm). 

Unidade 1 

8 Enxada Norte estreita em aço SAE 1045, 
diâmetro de olho 38 mm, acabamento em 
verniz e cabo de madeira redondo, 
dimensões (2,0 libras – 230 x 240 mm). 

Unidade 1 

9 Enxadão, material: aço carbono temperado, 
características adicionais: pintura 
eletrostática a pó, material cabo: madeira 
130 cm, cor: preto 

Unidade 1 

10 ENXADECO C/CABO Enxadeco / Enxadão 
com cabo. Material da marreta: aço forjado 
SAE 1070. Cabo de madeira: entre 125 cm a 
150 cm, produzida em madeira de lei. Medida 
do diâmetro do olho: entre 38 mm a 39 mm. 

Unidade 1 

11 Machado, Fabricado em aço, Cabo de 
madeira, Largura da lâmina 
aproximadamente: 135 mm, Dimensões do 
olho do machado aproximadamente: 30 mm 
x 60 mm 

Unidade 1 

12 Vassourão gari reforçado, cerdas de PET 0,8 
mm, dimensões 40 x 6 x 10 cm para varrição 
pesada. Cabo em madeira 1,40 m. 

Unidade 1 

13 Facão para mato em aço-carbono 18" com 
fio liso, cabo em PEAD ou madeira. 

Unidade 1 



14 Facão corte de cana em aço- carbono 12", 
cabo em PEAD ou madeira 

Unidade 1 

15 Foice com ponta, material: aço, tratamento 
superficial: pintura envernizada, tipo: aberta, 
comprimento lâmina:40 cm, peso:900 g, 
comprimento cabo:1,10 m, material cabo: 
madeira 

Unidade 1 

16 Foice, material aço, dureza 42 a 46 rc, 
tratamento superficial pintura envernizada, 
tipo roçadeira sem ponta, comprimento 
lâmina 280 mm, comprimento olho 95 mm, 
olho 30 mm, peso 585, material cabo: 
madeira 

Unidade 1 

17 Ciscador ancinho de aço Unidade 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE IV - EQUIPAMENTOS 

TABELA 4 EQUIPAMENTOS 

(ESTIMATIVA DE ENTREGA: ANUAL, EM REGIME DE COMODATO, SEM CUSTO ADICIONAL) 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNA 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Carrinho de mão, com capacidade para 50L Unidade 4 

2 Contêiner coletor de lixo, mat. plástico, com 
2 (dois) rodízios e capacidade para 240L 

Unidade 4 

3 Escada de alumínio com 12 degraus Unidade 2 

4 Roçadeira a Gasolina FS 220 com Lâminas 
3 Pontas 1.7Kw Stihl 

Unidade 3 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNA 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Aspirador de pó. Com potência mínima de 
1400W. Reservatório com capacidade 
mínima de 20L. Com rodas. Com bico de 
canto e de escova. Com capacidade de 
sugar líquido e sólido. Voltagem 220V. 
Garantia mínima de 12 meses. Que 
apresente Selo Procel nível A. 

Unidade 1 

2 Escada de alumínio com 4 degraus Unidade 2 

3 Lavadora de alta pressão industrial, tipo 
lava-jato. Tensão: 220V Mono. Pressão 
Máxima: 2.500 PSI. Vazão Máxima: 700 
litros/hora. Potência Elétrica: 3.200W. 
Corrente Elétrica: 16A. Motor de indução. 
Mangueira de alta pressão de 10 metros de 
comprimento, com trama de aço. Bico e 
pistola de alta pressão com trava de 
segurança. Garantia de 01 ano, no mínimo. 
Deve acompanhar manual de instruções em 
português. 

Unidade 1 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE V - EPI’S 

TABELA 5 

QUANTITATIVOS MÍNIMOS DE E.P.I’s ESTIMATIVA DE 
ENTREGA - ANUAL 

OPERADOR DE ROÇADEIRA ESTIMATIVA DE 
ENTREGA - ANUAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Protetor facial com tela de aço para 
operador de roçadeira. Com CA. 

Unidade 3 

2 Tela de proteção para trabalhos com roçadeira, 
medindo 2 m x 5 m, confeccionada em nylon, 
com hastes metálicas. 

Unidade 3 

3 Protetor Auricular de inserção em silicone. 
Atenuação mínima de 15 dB. Com CA. 

Caixa c/ 100 unidades 1 

4 Avental de segurança confeccionado em 

raspa com alça no pescoço e tiras de regulagem 
na cintura. Com CA. 

Unidade 3 

5 Perneira confeccionada em raspa, com 
fechamento em velcro ou fivela para ajuste. Com 
CA 

PAR 3 

6 Luva de segurança confeccionada em raspa, tira 
de reforço externo em raspa entre os dedos 
polegar e indicador, punhos de 7cm, 15cm e 
20cm. Com CA. 

PAR 3 

7 Chapéu com proteção solar para rosto, nuca e 
orelhas. Com CA 

Unidade 3 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNA ESTIMATIVA DE 
ENTREGA - ANUAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Luva de segurança confeccionada em raspa, tira 
de reforço externo em raspa entre os dedos 
polegar e indicador, punhos de 7 cm, 15 cm e 20 
cm. Com CA. 

PAR 4 P/ 
FUNCIONÁRIO 

2 Chapéu com proteção solar para rosto, nuca e 
orelhas. Com CA. 

Unidade 2 P/ 
FUNCIONÁRIO 

3 Respirador completo com filtro p/ produto 
químico. Com CA.* 

Unidade 4 



4 Óculos de Segurança (Lentes em 
Policarbonato de alta resistência a impacto, 
anti-risco e incolor. Hastes tipo espátula com 
ajuste de comprimento, proteção UVA). Com 
CA. 

Unidade 2 P/ 
FUNCIONÁRIO 

5 Protetor solar, tipo proteção: uva/uvb,  

fator proteção: fator 60,  

forma farmacêutica: loção cremosa 
 

FRASCO 1,00 L 2 P/ 
FUNCIONÁRIO 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNA ESTIMATIVA DE 
ENTREGA - ANUAL 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 

1 Óculos de Segurança (Lentes em 
Policarbonato de alta resistência a impacto, 
anti-risco e incolor. Hastes tipo espátula com 
ajuste de comprimento, proteção UVA). Com 
CA. 

 2 

ESTIMATIVA DE ENTREGA - MENSAL 

2 Luva de látex tamanho P PAR 10 

3 Luva de látex tamanho M PAR 10 

4 Luva de látex tamanho G PAR 10 

5 Máscara respirador descartável PFF2/ N95* Unidade 60 

 

* Para uso de serventes com acesso às áreas que fazem jus a insalubridade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE VI – UNIFORMES 

 

TABELA 6 – UNIFORME 

(EXTERNA E OPERADOR DE ROÇADEIRA) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

APRESENTAÇÃO 
QUANTIDADE 

(POR 
COLABORADOR) 

ESTIMATIVA DE 
ENTREGA 

1 Calça em brim/jeans com bolsos laterais e 
traseiros 

Unidade 2 SEMESTRAL 

2 Crachá de identificação com foto, porta 
crachá e prendedor 

Unidade 1 SEMESTRAL 

3 Meia 100% algodão, cano médio Par 5 SEMESTRAL 

 

4 

Calçado de segurança, cor preta com solado 
antiderrapante, impermeável, com palmilha 
antibacteriana e confortável. Com 

CA. 

 

Par 

 

1 

 

SEMESTRAL 

5 Camiseta 100% algodão, manga longa e 
gola careca, com proteção UV 

Unidade 2 SEMESTRAL 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNA E ENCARREGADO 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
(POR COLABORADOR) 

ESTIMATIVA DE 
ENTREGA 

 

1 

Bota de borracha, cor preta, cano médio, 
com palmilha antibacteriana e confortável, 
com solado de borracha antiderrapante, 
com CA.* 

 

Par 

 

1 
 

SEMESTRAL 

2 Calça em brim/ jeans com bolsos laterais e 
traseiros 

Unidade 2 SEMESTRAL 

3 Camiseta 100% algodão, manga curta e 
gola careca, com logo da empresa 

Unidade 2 SEMESTRAL 

4 Crachá de identificação com foto, porta 
crachá e prendedor 

Unidade 1 SEMESTRAL 

5 Meia 100% algodão, cano médio Par 5 SEMESTRAL 

 

6 

Calçado de segurança, cor preta com solado 
antiderrapante, impermeável, com palmilha 
antibacteriana e confortável. Com CA. 

 

Par 

 

2 

 

SEMESTRAL 
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QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N° 01/2020 CELEBRADO ENTRE 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ E A 

EMPRESA SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

PROCESSO: 23111.035504/2020-09 

 

 

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus 

Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 06.517.387/0001-34, representada pelo Senhora Reitora Professora Doutora 

NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA, ou pelo Vice- Reitor, Senhor Professor 

Doutor EDMILSON MIRANDA DE MOURA. 

 

CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrito (a) no 

CNPJ sob o nº 10.013.974/0001-63, sediado (a) Av. Dom Severino, 679, Bairro Fátima, 

64.049-370, em Teresina (PI), neste ato representada pelo (a) Sr.(a) DANIELA 

ROBERTA DUARTE DA CUNHA. 

 

Entre as partes acima qualificadas é celebrado o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 01/2020 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto: a repactuação de valores 

inicialmente contratados de acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 

PI000053/2025 da categoria e o processo nº 23111.035504/2020-09.   
 

a) Reajuste Salarial em 7,5% (sete vírgula cinco por cento); 

b) Alteração no valor do Vale Alimentação para R$ 473,82 (quatrocentos e setenta e 

três reais e oitenta e dois centavos); 

c) Alteração no valor do Plano de Saúde para R$ 52,15 (cinquenta e dois reais e quinze 

centavos); 

d) Seguro de vida - R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavo). 
 

 

Fundamentação Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93, Arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017 , Lei nº 

13.932/2019 e MP 932/2020 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1 O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

 

3.1 Após a formalização do ajuste, o valor contratual passará para R$ 1.754.939,09 (um 

milhão setecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e trinta e nove reais e nove 

centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

VALORES DOS ITENS DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO 2025 

 

QUADRO RESUMO CT 01/2020 SERVFAZ - REPACTUAÇÃO 2025 – 12 MESES 

ITEM  
ESPECIFICAÇÕES 

DOS SERVIÇOS  
CBO AREA 

VALOR 

UNIT. (M²) 

VALOR 

MENSAL  

VALOR 

GLOBAL 

1 

AREA EXTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS 

DE SEGUNDA A 

SEXTA 

5143-20 19025,85 R$ 1,472964 R$ 28.024,39 R$ 336.292,71 

2 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS 

DE SEGUNDA A 

SEXTA 

5143-20 15333,9 R$ 3,63908 R$ 55.801,21 R$ 669.614,55 

3 

AREA INTERNA 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 40% - 44 

HS DE SEGUNDA 

A SEXTA 

5143-20 1026,19 R$ 22,27 R$ 22.848,53 R$ 274.182,37 

4 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 20% - 44 

HS DE SEGUNDA 

A SEXTA 

5143-20 2890,36 R$ 12,108  R$ 34.998,31 R$ 419.979,71 

5 

ENCARREGADO - 

44 HS DE 

SEGUNDA A 

SEXTA 

4101-05 1 R$ 4.572,48 R$ 4.572,48 R$ 54.869,76 

TOTAL LOTE 1 R$ 146.244,92 R$ 1.754.939,09 

 

OS MARCOS TEMPORAIS DA REPACTUAÇÃO 2025 SÃO: 

• Valor anual após a repactuação 2025 = valor mensal do 2º marco temporal x 12 meses. 

 

• 1º) 01/01/2025 a 02/02/2025 (32 dias) - majoração do salário base, do vale – 

alimentação, plano de saúde e seguro de vida; 

 

• 2º) 03/02/2025 a 31/12/2025 (328 dias) - majoração do salário base, do vale - 

alimentação, plano de saúde e seguro de vida conforme CCT PI000053/2025; 7º termo 

aditivo (prorrogação de vigência com alteração/redução nos custos não renováveis); 
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O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RETROATIVAS DEVEM OCORRER A PARTIR 

DE 01/01/2025 CONFORME VALORES ABAIXO: 

TOTAL PROPORCIONAL: 01/01/2025 A 02/02/2025 (32 DIAS) 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES 

DOS SERVIÇOS  
CBO AREA 

VALOR 

UNIT. (M²) 

VALOR 

MENSAL  

VALOR 

GLOBAL 

1 

AREA EXTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 

5143-20 19025,85 R$ 1,473396  R$ 28.032,61 R$ 28.032,61 

2 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 

5143-20 15333,9 R$ 3,64002 R$ 55.815,65 R$ 55.815,65 

3 

AREA INTERNA 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 40% - 44 HS 

DE SEG. A SEXTA 

5143-20 1026,19 R$ 22,27 R$ 22.854,65 R$ 22.854,65 

4 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 20% - 44 HS 

DE SEG.A EXTA 

5143-20 2890,36 R$ 12,1118 R$ 35.007,49 R$ 35.007,49 

5 
ENCARREGADO - 44 

HS DE SEG. A SEXTA 
4101-05 1 R$ 4.573,82 R$ 4.573,82 R$ 4.573,82 

TOTAL LOTE 1 R$ 146.284,22 R$ 146.284,22 

 

TOTAL PROPORCIONAL: 03/02/2025 A 31/12/2025 (328 DIAS) 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES 

DOS SERVIÇOS  
CBO AREA 

VALOR 

UNIT. (M²) 

VALOR 

MENSAL  

VALOR 

GLOBAL 

1 

AREA EXTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 

5143-20 19025,85 R$ 1,472964 R$ 28.024,39 R$ 308.268,31 

2 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 

5143-20 15333,9 R$ 3,63908 R$ 55.801,21 R$ 613.813,33 

3 

AREA INTERNA 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 40% - 44 HS 

DE SEG. A SEXTA 

5143-20 1026,19 R$ 22,27 R$ 22.848,53 R$ 251.333,84 

4 

AREA INTERNA - 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 20% - 44 HS 

DE SEG.A EXTA 

5143-20 2890,36 R$ 12,1086 R$ 34.998,31 R$ 384.981,40 

5 
ENCARREGADO - 44 

HS DE SEG. A SEXTA 
4101-05 1 R$ 4.572,48 R$ 4.572,48 R$ 50.297,28 

TOTAL LOTE 1 R$ 146.244,92 R$ 1.608.694,17 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA RETROATIVA DE 

REPACTUAÇÃO 

4. As tratativas entre a fiscalização do contrato e a Contratada sobre o pagamento de 

diferença retroativa de repactuação somente poderão iniciar após a Contratada 

comprovar a plena quitação do pagamento de diferenças retroativas de salário e de 

vale-alimentação estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho utilizada no 

presente Termo de Apostilamento. A comprovação de que trata esta cláusula deve ser 

apresentada à fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

ESTRUTURA ORÇAMENTARIA - UO 26279 

PTRES 230948  

FONTE DE RECURSO 1000 

UGR 154103  

NATUREZA DA DESPESA 33.90.37 

PLANO INTERNO: M20RKG01CTN 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA  – DA GARANTIA 

 

6. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da repactuação do 

contrato, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 

10 (dez) dias, observadas as demais regras constantes do Termo de Referência, 

totalizando o valor de R$ 87.746,95 (oitenta e sete mil setecentos e quarenta e seis 

reais e noventa e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INALTERABILIDADE 

 

7. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do contrato n° 01/2020 e condições 

pactuadas no Contrato Administrativo e demais termo aditivos, que não tenham sido 

atingidas pelas disposições deste Termo de Apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no       Diário Oficial da União, no prazo previsto na  Lei 8.666/93 
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CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 

Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).  

 

9.1 E assim, assina a CONTRATANTE o presente Termo de Apostilamento que doravante 

passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA 

REITORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDMILSON MIRANDA 
DE 
MOURA:35105976304

Assinado de forma digital 
por EDMILSON MIRANDA DE 
MOURA:35105976304 
Dados: 2025.09.03 08:23:30 
-03'00'
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ANEXO I  

 5º TERMO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO Nº 01/2020 

 

2 - VALOR UNITÁRIO MENSAL PROPORCIONAL: 01/01/2025 A 02/02/2025 (32 DIAS) 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

SEM PLANO DE 

SAÚDE 

SEM VALE-

TRANSPORTE 

SEM PLANO DE 

SAÚDE E SEM 

VALE-

TRANSPORTE 

1 
AREA EXTERNA - 

SERVENTE DE LIMPEZA - 44 

HS DE SEG. A SEXTA 
R$ 1,450180 R$ 1,420500 R$ 1,397288 

2 
AREA INTERNA - SERVENTE 

DE LIMPEZA - 44 HS DE SEG. 

A SEXTA 
R$ 3,59004 R$ 3,52613 R$ 3,47618 

3 
AREA INTERNA SERVENTE 

DE LIMPEZA 40% - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 22,03 R$ 21,72 R$ 21,48 

4 
AREA INTERNA - SERVENTE 

DE LIMPEZA 20% - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 11,9639 R$ 11,7748 R$  11,6269 

5 
ENCARREGADO - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 4.515,02 R$ 4.471,37 R$  4.412,57 

 

 

3 - VALOR UNITÁRIO MENSAL PROPORCIONAL: 03/02/2025 A 31/12/2025 (328 DIAS) 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

SEM PLANO DE 

SAÚDE 

SEM VALE-

TRANSPORTE 

SEM PLANO DE 

SAÚDE E SEM VALE-

TRANSPORTE 

1 
AREA EXTERNA - 

SERVENTE DE LIMPEZA - 44 

HS DE SEG. A SEXTA 
R$ 1,449756 R$ 1,420084 R$ 1,396876 

2 
AREA INTERNA - SERVENTE 

DE LIMPEZA - 44 HS DE SEG. 

A SEXTA 
R$ 3,58912 R$ 3,52523 R$ 3,47528 

3 
AREA INTERNA SERVENTE 

DE LIMPEZA 40% - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 22,03 R$ 21,72 R$ 21,48 

4 
AREA INTERNA - SERVENTE 

DE LIMPEZA 20% - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 11,9608 R$ 11,7717 R$ 11,6239 

5 
ENCARREGADO - 44 HS DE 

SEG. A SEXTA 
R$ 4.513,69 R$ 4.470,05 R$ 4.406,40 

 

Nota Explicativa:  

 

Os valores demonstrados são obtidos zerando os citados itens dentro da planilha de 

custos.  

 

Os valores devem ser observados pela fiscalização do contrato na instrução do 

processo de pagamento. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL PROGEP Nº 42, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público o presente edital
que norteará a realização de processo seletivo simplificado para contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO, visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, na Área: Nutrição em saúde
coletiva, com regime de trabalho de 40 horas semanais e período de contratação de até 06
(seis) meses, com possibilidade de prorrogação, a critério da Administração Superior, em
obediência à legislação pertinente, podendo ter duração máxima de 02 (dois) anos.

São atividades do cargo descrito no presente edital a docência de nível superior
na área do concurso e a participação em atividades de pesquisa, extensão e gestão
institucional no âmbito da UFOP.

A Remuneração será de acordo com a titulação exigida, conforme tabela de
remuneração aplicável ao Magistério Superior, acrescida dos benefícios legais:

40h Mestrado: R$ 5.949,07 + auxílio alimentação R$ 1.000,00.
A inscrição terá o valor de R$85,00 e deverá ser realizada de 16/09/2025 até

19/09/2025 exclusivamente pelo e-mail dencs@ufop.edu.br .
Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail dencs@ufop.edu.br . O

edital na íntegra encontra-se disponível no endereço eletrônico www.concurso.ufop.br.

MARIZA RODRIGUES DOS REIS
Coordenadora de Provimento e Movimentação de Pessoal

EDITAL PROGEP Nº 43, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público o presente edital
que norteará a realização de processo seletivo simplificado para contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO, visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, na Área:
Probabilidade e Estatítica, com regime de trabalho de 40 horas semanais e período de
contratação de até 06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação, a critério da
Administração Superior, em obediência à legislação pertinente, podendo ter duração
máxima de 02 (dois) anos.

São atividades do cargo descrito no presente edital a docência de nível superior
na área do concurso e a participação em atividades de pesquisa, extensão e gestão
institucional no âmbito da UFOP.

A Remuneração será de acordo com a titulação exigida, conforme tabela de
remuneração aplicável ao Magistério Superior, acrescida dos benefícios legais:

40h Mestrado: R$ 5.949,07 + auxílio alimentação R$ 1.000,00.
A inscrição terá o valor de R$85,00 e deverá ser realizada de 16/09/2025 até

23/09/2025 exclusivamente pelo e-mail deest@ufop.edu.br .
Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail deest@ufop.edu.br . O

edital na íntegra encontra-se disponível no endereço eletrônico www.concurso.ufop.br.

MARIZA RODRIGUES DOS REIS
Coordenadora de Provimento e Movimentação de Pessoal

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154359

Número do Contrato: 39/2024.
Nº Processo: 23100.013218/2023-04.
Pregão. Nº 28/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 87.767.596/0001-38 - ARGENTA TURISMO E VIAGENS LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e reajuste dos valores através
do IPCA de 4,7852%. Vigência: 22/10/2025 a 21/10/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 728.300,00. Data de Assinatura: 13/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154359

Número do Contrato: 14/2023.
Nº Processo: 23100.013218/2023-04.
Pregão. Nº 28/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 92.221.589/0001-76 - IRMAOS KOPERECK LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses e reajuste dos valores através do IPCA de 5,2463%.
Vigência: 22/09/2025 a 21/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 208.010,00.
Data de Assinatura: 12/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/09/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.014014/2025. Objeto: Pregão eletrônico para a aquisição
de de Equipamentos de Infraestrutura de Rede Wi-Fi , destinada a Unipampa/RS - DTIC ,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 4. Edital: 16/09/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Melanie Granier, 51, Centro - Bagé/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-90026-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 16/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/10/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 15/09/2025) 154359-26266-2025NE800028

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.014771/2025. Objeto: Aquisição de Material Químico,
destinado à UNIPAMPA - Campus Dom Pedrito. Total de Itens Licitados: 43. Edital:
16/09/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Melanie Granier,
51, Centro - Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-90028-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 16/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 26/09/2025 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 15/09/2025) 154359-26266-2025NE800028

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato: 15/2021. Processo nº: 23110.020949/2021-17.
Partícipes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, CNPJ: 92.242.080/0001-00 e
FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA CNPJ: 03.703.102/0001-61. Objeto: Prorrogar o
prazo do contrato em 333 (trezentos e trinta e três) dias, modificando assim sua data final
de vigência de 01/11/2025 para 30/09/2026, bem como ajustes nas rubricas e equipe do
plano de trabalho. Data da assinatura: 15/09/2025. Ursula Rosa da Silva - Reitora.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2025 - UASG 154048

Nº Processo: 23111.031881/2025-39.
Inexigibilidade Nº 100/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 05.555.382/0001-33 - AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S.A.. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE ACESSO A PLATAFORMA DE CAPACITAÇÃO ONLINE EM
CURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO POR UM ANO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: III - Alinea: F. Vigência: 18/09/2025
a 18/09/2026. Valor Total: R$ 30.000,00. Data de Assinatura: 15/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 15/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 23111.064297/2019-56.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 10.013.974/0001-
63 - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto: a repactuação de valores inicialmente contratados de
acordo com o estabelecido na convenção coletiva de trabalho PI000053/2025 da categoria
e o processo nº 23111.035504/2020-09.
a) reajuste salarial em 7,5% (sete vírgula cinco por cento);
b) alteração no valor do vale alimentação para r$ 473,82 (quatrocentos e setenta e três
reais e oitenta e dois centavos);
c) alteração no valor do plano de saúde para r$ 52,15 (cinquenta e dois reais e quinze
centavos);
d) seguro de vida - r$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavo).
Fundamentação Legal: art. 65 da lei 8.666/93, arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017 , lei nº
13.932/2019 e MP 932/2020.. Vigência: 03/09/2025 a 03/02/2026. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.754.939,09. Data de Assinatura: 03/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 13/2024.
Nº Processo: 23111.019888/2024-67.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 10.013.974/0001-
63 - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto: a repactuação de valores inicialmente contratados de
acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho PI000053/2025 da categoria
e o processo nº 23111.036606/2024-22.
a) reajuste salarial em 7,5% (sete vírgula cinco por cento);
b) alteração no valor do vale alimentação para R$ 473,82 (quatrocentos e setenta e três
reais e oitenta e dois centavos);
c) alteração no valor do plano de saúde para R$ 52,15 (cinquenta e dois reais e quinze
centavos);
d) seguro de vida - R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavo).
Fundamentação Legal: art. 124 da Lei 14.133/2021 e arts. 53 a 61 da IN n°
05/2017.06.517.387/0001-34. Vigência: 03/09/2025 a 11/06/2026. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 10.156.438,20. Data de Assinatura: 03/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 15/2024.
Nº Processo: 23111.021265/2024-39.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 10.013.974/0001-
63 - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto: a repactuação de valores inicialmente contratados de
acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho PI000053/2025 da categoria
e o processo nº 23111.036609/2024-38.
a) reajuste salarial em 7,5% (sete vírgula cinco por cento);
b) alteração no valor do vale alimentação para R$ 473,82 (quatrocentos e setenta e três
reais e oitenta e dois centavos);
c) alteração no valor do plano de saúde para R$ 52,15 (cinquenta e dois reais e quinze
centavos);
d) seguro de vida - R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavo).
Fundamentação Legal: art. 124 da lei 14.133/2021 e arts. 53 a 61 da IN n°
05/2017.06.517.387/0001-34.. Vigência: 28/08/2025 a 20/05/2026. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 274.150,68. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 7/2021.
Nº Processo: 23111.009285/2021-13.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado:
07.783.832/0001-70 - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA.
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de valores
inicialmente contratados de acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva
2025/2025 da categoria, reajustes de insumos de acordo com indice IPCA e o processo
ufpi n° 23111.041508/2022-79.
Itens repactuados/reajustados:
a) salário base: reajuste em 7,5% (sete e meio por cento) - CCT 2025/2025 -
PI000053/2025;
b) vale alimentação: R$ 473,82 (quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e dois
centavos) - CCT 2025/2025 - PI000053/2025;
c) plano de saúde: R$ 66,87 - reajuste da operadora de plano de saúde
conveniada;
d) reajuste dos insumos: 4,831300% do índice de preços ao consumidor amplo (IPCA),
referente ao período de janeiro/2024 a dezembro/2024 (os valores reajustados
retroagem à
01/01/2025).
Fundamentação Legal: art. 65 da lei 8.666/93 e arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017..
Vigência: 03/09/2025 a 16/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
3.700.273,80. Data de Assinatura: 03/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/09/2025).
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/03/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR008665/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 13168.200248/2025-74
DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO , CNPJ n.
07.399.419/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DANIELA ROBERTA DUARTE
DA CUNHA;
 
E

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI, CNPJ n. 23.626.716/0001-02, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JONATAS MIRANDA DA SILVA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS DE EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, com abrangência territorial em Teresina/PI.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CONSERVAÇÃO

Os salários dos empregados de Empresas de Asseio e Conservação de Imóveis serão reajustados em 7,5%
(sete e meio por cento), que corresponde ao reajuste do salário mínimo para 2025. Tal índice deverá ser
aplicado linearmente para todas as categorias abrangidas por essa convenção a partir da DATA-BASE da
categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir desta Convenção Coletiva de Trabalho, as seguintes categorias terão seu
piso salarial regidos por legislação própria: Administrador Sênior e Técnico em Administração - piso estadual
da lei 7.897/22; Assistente Social - Lei 8662/93 e PL 41/21; Contador e Técnico em Contabilidade - Lei
7911/22.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O retroativo poderá ser pago em até duas parcelas, a contar da data de registro
do presente instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A tabela salarial dos empregados de Empresas de Asseio e Conservação de
Imóveis constam em Anexo a esta.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE PAGAMENTO

As empresas podem optar em realizar o pagamento dos valores remuneratórios de seus empregados
mediante depósito bancário, sendo que, se assim fizerem, ficam obrigadas a fornecerem, sempre que
solicitado pelos obreiros, o comprovante do último pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que efetuarem os pagamentos de seus empregados em dinheiro ficam
obrigadas a demonstrar nos contracheques dos seus empregados o valor de salário-base, vantagens e
descontos, discriminando verba por verba, bem como apresentar ao sindicato cópias destes contracheques
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para as empresas que tenham até 100 (cem) empregados e
20% (vinte por cento) para as que tenham acima deste número, mediante requerimento nominal
apresentado pela entidade classista neste sentido.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO SALARIAL

Comprovado que o empregado causou prejuízo à empresa, e quando houver autorização legal, o
empregador terá o limite de desconto de até 30% (trinta por cento) da remuneração do obreiro, na
quantidade de parcelas em que for possível a quitação do débito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Excetuam-se a regra acima os descontos provenientes de decisões judiciais, os
referentes às taxas sindicais de cada obreiro, obrigatórias ou não, e os decorrentes de Convênios Médicos,
Hospitalares, Odontológicos e Farmácia, além de outros previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica permitido o desconto no valor de até uma remuneração do trabalhador
quando do seu desligamento, referente a compensação de cursos, treinamentos ou empréstimos por ele
realizados e custeado pela empresa.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - QUEBRA DE MÁQUINA DE USO COLETIVO
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Fica autorizada a realização de desconto no salário dos empregados pelos danos causados a máquinas,
equipamentos ou ferramentas de uso coletivo, desde que atendidas as seguintes condições cumulativas: 

I - A quebra ou dano tenha ocorrido por culpa ou dolo do empregado, devidamente comprovados; 

II - Seja realizada apuração do ocorrido; 

III - O desconto seja previamente comunicado ao empregado, com especificação do valor e da justificativa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O desconto não poderá exceder 30% (trinta por cento) do salário base do
empregado em cada mês, salvo acordo expresso entre as partes para valores superiores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O desconto deverá ser realizado de forma parcelada, caso o montante
ultrapasse o limite definido no parágrafo segundo, garantindo que não haja comprometimento excessivo da
remuneração do empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não será autorizado o desconto nos seguintes casos: 

a) Quando a quebra ou dano decorrer de desgaste natural pelo uso ou de condições inadequadas da
máquina, atribuíveis à gestão do empregador;

b) Quando não houver comprovação da culpa ou dolo do empregado; 

c) Quando o dano for causado por terceiro ou fatores alheios ao controle do empregado.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

As empresas poderão efetuar o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, para todos os seus
empregados em única parcela, até o dia 20 de dezembro de 2025, ou em 02 parcelas, conforme disposto na
lei nº 4.749/65.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Valores pagos a funcionários decorrentes de gratificações não incorporarão ao
salário.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA OITAVA - BANHEIRO PÚBLICO E COLETIVO

Fica convencionado por esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamentação
específica por parte do Ministério do Trabalho e Emprego de forma a se atender o disposto nos artigos 190
e 192 da CLT estabelecendo os critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande
circulação, que as empresas realizarão o pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou
seja, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo, para os trabalhadores que
efetivamente realizam a limpeza de banheiros públicos ou de uso coletivo de grande circulação, bem como
a respectiva coleta de lixo do banheiro na forma do inciso II da Súmula 448 TST.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irrestrito dos
usuários à instalação sanitária, ainda que haja cobrança de taxa para acesso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilização efetiva igual
ou superior a 99 (noventa e nove) pessoas por dia e que tenha 5 (cinco) ou mais vasos sanitários por
banheiro.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Esta disposição não abrange as demais hipóteses de incidência do adicional de
insalubridade descritas em normas reguladoras e na sua ausência será constatado mediante laudo pericial.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados contratados sob o regime de jornada de trabalho intermitente e a
tempo parcial, terão o adicional de insalubridade pago na exata proporcionalidade da jornada laborada.

PARÁGRAFO QUINTO - O adicional aqui previsto será pago enquanto não alterado ou cancelado o inciso II
da Súmula 448 do TST.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA NONA - DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE

Em caso de reclamação dos trabalhadores que não percebam adicional de insalubridade ou periculosidade,
deverão ser realizadas perícias para verificar o direito a percepção do adicional, bem como o
enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos (caso de Insalubridade), sendo,
facultativamente, as perícias acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato laboral, inclusive para
empregados que laborem em estabelecimentos de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso os trabalhadores reclamem do grau do adicional de insalubridade pago
deverão ser realizadas perícias por técnicos do Ministério do Trabalho e Emprego, para verificar o
enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos, sendo, facultativamente, as perícias
acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato e pelo empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário-mínimo vigente,
nos termos do artigo 192 da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não haverá acúmulo do adicional de insalubridade com o de periculosidade,
devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier, conforme previsto no parágrafo
2º do artigo 193 da CLT.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE ALIMENTAÇÃO

Os empregados abrangidos por esta Convenção terão direito a vale alimentação no valor correspondente a
R$ 473,82 (quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos), ou seja, deverá ser aplicado o
reajuste de 7,5% ao vale alimentação, devendo a entrega ocorrer até o dia 5º dia útil do mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que laboram em regime de tempo parcial (CLT, art. 58-A), e os
que cumpram jornada diária mais de 4h e menos de 6h, terão direito ao vale alimentação pela metade do
valor do caput desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que trabalha até 04 (quatro) horas por dia não terá direito ao
benefício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas faltas ao labor, justificadas e não justificadas e nos feriados, a empresa
poderá descontar o valor respectivo no vale alimentação pelo dia não trabalhado, bem como descontar o
vale transporte respectivo. Considerando para efeitos de cálculo, o mês composto por 22 (vinte e dois) dias
úteis e o valor da unidade R$ 21,53 (vinte e um reais e cinquenta e três centavos). 

PARÁGRAFO QUARTO - Os obreiros que laborem em escala de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e
seis de folga) terão direito ao vale alimentação calculado com base nos dias efetivamente trabalhados,
considerando o valor da unidade R$ 31,58 (trinta e um reais e cinquenta e oito centavos). 

PARÁGRAFO QUINTO - O empregado não terá qualquer ônus com o benefício, cuja vantagem é concedida
sem qualquer natureza salarial. 

PARÁGRAFO SEXTO – O reajuste incidirá a partir de janeiro/2025, podendo o retroativo ser pago em até
duas parcelas, a contar da data de registro do presente instrumento. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Não terão direito a receber os tickets refeições e/ou alimentação, os funcionários
que estiverem em gozo de férias, auxílio-doença e/ou outra forma de não prestação de serviço/afastamento
da empresa, sendo que, se já concedido, será descontado no mês seguinte. 

PARÁGRAFO OITAVO - O valor referente ao vale alimentação proporcional ao mês de admissão do
empregado será pago no mês subsequente. 

PARÁGRAFO NONO - Os obreiros que laborem em escala de 24X72 (vinte e quatro horas de trabalho por
setenta e duas de folga) terão direito ao vale alimentação calculado com base nos dias efetivamente
trabalhados, considerando o valor da unidade R$ 59,21 (cinquenta e nove reais e vinte e um centavos). 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE-TRANSPORTE

Conforme disposto na legislação vigente, para o exercício do direito de receber o vale – transporte, o
empregado informará ao empregador, por escrito, seu endereço residencial e os serviços e meios de
transporte mais adequados ao seu deslocamento residência - trabalho e vice - versa, devendo comunicar ao
empregador sempre que ocorrer alteração das informações prestadas, sob pena da suspensão do benefício
até o cumprimento dessa exigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado, que cada empregador somente está obrigado a fornecer a
quantidade de vales – transporte que explicitamente comprovar-se necessários ao efetivo deslocamento
residência – trabalho e vice - versa, de seu empregado no mês, o qual será pelo número de deslocamentos
diários, multiplicados pelo número de dias úteis no mês e, ocorrendo o trabalho em outros dias, também
serão fornecidos os vales – transporte necessários.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o empregador efetuar a entrega dos vales – transporte aos seus
empregados, deverá providenciar o competente recibo de entrega, no qual constará a quantidade de vales –
transporte entregues, pelos quais, os empregados assinarão o recebimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o vale – transporte
exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência trabalho e vice–versa, constituindo-se em falta
grave a declaração falsa ou uso indevido.

PARÁGRAFO QUARTO - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício
do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte, proporcional aos dias de trabalho no período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUSTEIO DO VALE – TRANSPORTE

As empresas se comprometem a conceder vale – transporte a seus empregados, na forma, condições e
critérios estabelecidos na Lei n.º 7418/85 com as alterações da Lei n.º 7619/87, reguladas pelo Decreto –
Lei n.º 95.247 de 17.11.87.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica autorizado o pagamento em dinheiro ou via cartão benefício ao empregado
para o custeio de transporte intermunicipal ou interestadual, nos casos em que: 

a) Não seja viável a concessão de vales-transportes em espécie ou meios eletrônicos aceitos pelas
operadoras de transporte; 
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b) A empresa de transporte não ofereça meios compatíveis com a modalidade de vales ou cartões
disponíveis pelo empregador;

c) O trajeto ou os horários inviabilizem o uso de transporte coletivo tradicional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSPORTE PRÓPRIO E/OU PARALISAÇÃO DO SETOR

Desde que previamente pactuado por escrito entre as partes e, com a devida assistência dos convenentes,
poderão empresas e empregados, optarem pelo transporte com bicicleta ou outra forma de transporte, em
substituição ao vale – transporte previsto em Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em casos de greve/paralisação do transporte público, fica autorizado que os
empregadores repassem aos seus empregados o valor correspondente aos vales a mesma quantia em
dinheiro, para possibilitar o deslocamento do trabalhador no momento de crise.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento em dinheiro deverá durar somente o período de
greve/paralisação e não constitui verba de natureza salarial, permanecendo, inclusive, o desconto de 6% do
empregador em contra cheque.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PLANO DE SAÚDE

As partes acertam a obrigação da instituição de plano de saúde, que deverá ser contratado pelas empresas,
com a operadora de plano de saúde e na modalidade sugerida pelo Sindicato Patronal, de modo a permitir
que os trabalhadores associados em atividade possam, mediante adesão voluntária e expressa, usufruídos
serviços de saúde ofertados pela operadora do plano de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Do custo mensal do plano de saúde contratado, dentro das propostas
apresentadas pela entidade obreira, as empresas arcarão com o importe de 40% (quarenta por cento) sobre
o valor do menor plano ofertado pela instituição, independentemente do plano escolhido pelo obreiro, sendo
que o restante será pago pelo empregado interessado, mediante desconto devidamente autorizado em folha
de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o empregado venha aderir ao plano de maior cobertura junto a operadora
de plano de saúde conveniada, caberá ao mesmo o pagamento do que exceder a modalidade de plano de
saúde contratado pelo empregador nos moldes acima, bem como deverá o obreiro arcar com a totalidade
do custo se optar em cadastrar dependente (s).

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes terão o prazo de 60 (sessenta) dias para procederem a escolha da
operadora de plano de saúde, sendo que, em seguida, as empresas terão prazo de 30 (trinta) dias para
realizarem à contratação do plano, e disponibilizarem o plano de saúde a seus empregados.

PARAGRAFO QUARTO: Caberá aos sindicatos patronal e laboral a fiscalização do procedimento.

PARÁGRAFO QUINTO: O padrão da modalidade do plano de saúde a ser contratado pela empresa será
conforme dito, ajustado entre os sindicatos no prazo acima indicado, sendo que as empresas são obrigadas
a disponibilizar o plano de saúde a todos os seus empregados.

PARÁGRAFO SEXTO: Exceto nas obrigações aqui definidas, as empresas não se responsabilizaram pela
qualidade do serviço nem pelos termos do contrato de plano de saúde, e tampouco em casos de rescisão
contratual motivada pela própria operadora de plano de saúde bem como após a rescisão de contrato do
empregado;

PARÁGRAFO SETIMO: Serão beneficiados desta cláusula os associados que estivem com contrato de
trabalho ativo e os que estão em gozo de qualquer tipo de licença;

PARAGRAFO OITAVO: Quando ocorrer quaisquer dos casos de suspensão do contrato de trabalho, o
empregado deverá manifestar o seu interesse em dar continuidade ao plano de saúde, hipótese em que
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deverá mensalmente ressarcir ao empregador o valor correspondente a sua cota parte no custo do plano,
sendo que, na inércia do obreiro em pagar o que lhe cabe no plano, passado o prazo de 90 (noventa) dias
após a suspensão do contrato de trabalho, poderá o empregador efetuar o cancelamento do plano e
descontar o importe correspondente em eventuais salários posteriores ou em ato rescisório (TRCT);

PARÁGRAFO NONO: O custo do empregador com o plano de saúde não tem natureza salarial.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O plano de saúde poderá ser cancelado em caso de inadimplência do funcionário,
independente de afastamento previdenciário.

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURO

As empresas deverão contratar seguro de vida em grupo, cujo benefício deverá importar no valor
correspondente em até 26 (vinte e seis) vezes o valor do menor piso da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá custo para o empregado em decorrência do presente Seguro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa não será responsável por inadimplência da Seguradora no
pagamento do seguro, salvo se não estiver aquela em dia com a quitação do prêmio correspondente à
referida instituição.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECONTRATAÇÃO DE EMPREGADO

Fica autorizada a recontratação de empregados pela mesma empresa, em prazo inferior a 90 (noventa) dias
contados da rescisão do contrato de trabalho anterior, nos seguintes casos: 

a) Quando a rescisão anterior tiver ocorrido por iniciativa do empregado, devidamente formalizada por
pedido de demissão; 

b) Quando houver necessidade de recontratação imediata para novas demandas da empresa; 

c) Quando houver previsão específica em programa de recontratação estabelecido pela empresa e
aprovado pelo sindicato representativo da categoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedada a recontratação do empregado com a finalidade de fraudar direitos
trabalhistas ou previdenciários, nos termos do artigo 9º da CLT.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DESLIGAMENTO

As empresas obrigam-se, em caso de dispensa por justa causa, à fornecer por escrito ao empregado a
causa e o enquadramento do motivo na CLT.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nos casos em que o colaborador não compareça para receber seus haveres
rescisórios e documentos, independente da modalidade rescisória, passado o prazo de 10 dias, o sindicato
laboral poderá proceder à homologação do TRCT, devendo ser protocolada no Sindicato Laboral uma via do
documento rescisório, isentando a Empresas da multa prevista por lei, desde que comprove ter comunicado
ao empregado a data, horário e local da homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do aviso prévio trabalhado dado pelo empregador ao empregado, o
cumprimento do aviso se dará com a prestação de serviços pelo trabalhador no período previsto no art. 487,
acrescidos dos 3 (três) dias por ano de serviço prestado, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo
um total de até 90 (noventa) dias, na forma da Lei nº 12.506/2011.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Não configura motivo para rescisão indireta o atraso nos recolhimentos de
FGTS, desde que a empresa comprove que as competências estão abrangidas em parcelamento junto à
CEF e este esteja com seu pagamento em dia. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO INTERMITENTE

Os sindicatos convencionam a autorização para que as empresas contratem trabalhadores intermitentes
conforme o estabelecido no art. 452-A da CLT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O trabalhador convocado e que dê seu aceite, chegando ao posto após 15
minutos de tolerância, fica dispensado do evento sem direito à indenização prevista no artigo 452-A, §4º da
CLT; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador da modalidade intermitente terá direito ao vale alimentação no
valor de R$ 21,53 (vinte e um reais e cinquenta e três centavos) por dia trabalhado; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O trabalhador contratado no regime intermitente não terá direito ao plano de
saúde. 

PARAGRAFO QUARTO - Conforme dispõe a legislação que trata sobre salario maternidade da trabalhadora
intermitente, fica a cargo direto do INSS o pagamento deste benefício, conforme Decreto 10.410/20: "Art.
100-B. O salário-maternidade devido à empregada intermitente será pago diretamente pela previdência
social, observado o disposto no art. 19-E, e o valor da contribuição previdenciária será deduzido da renda
mensal do benefício, nos termos do disposto no art. 198, e não será aplicado o disposto no art. 94”.

PARÁGRAFO QUINTO - O trabalhador intermitente que não for convocado dentro do período de 6 (seis)
meses deverá ter seu contrato rescindido. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nos contratos em regime intermitente, poderá haver a convocação do empregado
em até 04 horas antes da prestação de serviços, ficando livre o empregado de qualquer penalidade em
caso de recusa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O cálculo da rescisão no trabalho intermitente se dá pela média dos últimos 12
salários recebidos pelo empregado intermitente. Caso o tempo de serviço seja inferior a um ano, a média é
com base nas remunerações das convocações.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CAPACITAÇÃO DOS EMPREGADOS

As empresas promoverão no ano de 2025 a qualificação profissional de seus empregados, mediante cursos
profissionais para o agente de limpeza e conservação em áreas institucionais.

ASSÉDIO SEXUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PREVENÇÃO DE ASSÉDIO MORAL, SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO NO
AMBIENTE DE TRABALHO
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Comprovada a ocorrência de tais práticas, medidas corretivas imediatas deverão ser adotadas, incluindo, se
necessário, a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil
imediatamente subsequente à alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de
inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária,
deverá comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente à alta, que fornecerá contra
recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada,
podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa
expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respetivos salários e demais consectários
durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário, esta deverá
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a perícia do colaborador seja reagendada ou haja prorrogação/ recurso de
benefício, a empresa deverá ser comunicada e informada o número do protocolo/ requerimento da
solicitação feita, bem como apresentar atestado para cobertura desde período, caso contrário, esses dias
serão descontados.

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que o médico particular emita laudo indicando restrição de
atividades ou mudança de função, esta só será possível mediante apreciação e laudo do próprio INSS
indicando tal condição, haja vista que a reabilitação profissional é uma prestação do Regime Geral de
Previdência Social, previsto no art. 18 da Lei 8.213/91.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos termos desta cláusula, caso o empregado não trabalhe nos dias de limbo
previdenciário (dias entre afastamento e/ou perícia e/ou deferimento de benefício e/ou recurso
administrativos), fica estabelecida a obrigação pelo colaborador apresentar atestado médico referente a
este a este período, caso contrário, a empresa poderá descontará estes dias a título de faltas injustificadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado das empresas que por mais de 15 (quinze) dias substituir outro de função
superior a sua, o mesmo salário do substituto durante o período em que exercer a função.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HORISTA

Ficam as empresas autorizadas a contratar empregados na condição de horista, para laborar somente aos
sábados, domingos, feriados, faltas, folgas, férias, eventos específicos, substituição em intervalo
intrajornada e em caso de necessidade de prorrogação da jornada superior a 12 horas diárias.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Fica vedada a utilização dos serviços dos empregados já contratados para
realização desta jornada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA JORNADA DE TRABALHO

Afora a possibilidade de realizar a compensação de horários, fica acertada ainda que a jornada máxima a
ser desempenhada pelos obreiros será a de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e 220 (duzentos e
vinte) horas mensais, podendo ainda haver a realização das seguintes jornadas: 

1. JORNADA ESPECIAL - O serviço poderá ser executado em jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas
de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso), observado ou indenizado o intervalo para
repouso e alimentação, considerando-se normais os dias de domingo e feriados laborados, não incidindo a
dobra de seu valor. 

2. DIGITADOR - O digitador terá jornada de trabalho máxima de 6 horas diárias; 

3. JORNADA DE SEGUNDA A SEXTA - Poderá a empresa executar jornada somente de segunda a sexta-
feira, e neste caso poderá haver jornada superior a oito horas por dia, desde que seja respeitado o limite
semanal de 44 (quarenta e quatro) horas. 

4. REGIME PARCIAL, consoante o previsto no art. 58-A da CLT. 

5. PROFISSIONAL TRADUTOR, INTÉRPRETE E GUIA-INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS) - A duração do trabalho destes profissionais será de 6 (seis) horas diárias ou de 30 (trinta)
horas semanais, conforme LEI Nº 14.704/2023.

6. ESCALA DE REVEZAMENTO - Com base no que autoriza o artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, fica
acordado o regime de escala de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e duas) horas de
descanso e compensação, estando nela contemplada a fruição do descanso semanal remunerado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas de trabalho por trinta e seis
horas ininterruptas de descanso) será utilizado o divisor 220 (duzentos e vinte) para fins de apuração da
hora trabalhada e a remuneração mensal pactuada abrange os pagamentos devidos pelo descanso
semanal remunerado e pelo descanso em feriados e serão considerados compensados os feriados e as
prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o §5º, do art. 73, ambos da
CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas jornadas em que não for obedecido o intervalo intrajornada, no todo ou em
parte, o empregador deverá indenizar o período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A hora-extra será acrescida de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica autorizado à adoção pelos empregadores de Sistema Alternativo de Controle
de Jornada de Trabalho, nos termos previstos na Portaria Nº 373/2011 do Ministério do Trabalho e
Emprego. 

PARÁGRAFO QUINTO – Na jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias será concedido intervalo de 15
(quinze) minutos, não sendo este período computado na duração do trabalho, consoante art. 71, §1º e §2º,
da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO – Poderá haver alteração de jornada de trabalho para o regime parcial, desde que
acordado entre empregado e empregador. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para aplicação da escala 24 x 72, esta deverá ser definida em documento próprio
entre empresa e empregado (s). 

PARÁGRAFO OITAVO - Na escala 24 x 72 será utilizado o divisor 220 (duzentos e vinte) para fins de
apuração da hora trabalhada e pagamentos decorrentes. Face ao princípio da analogia, na escala 24 x 72
aplicar-se-á o disposto no artigo 59-A da CLT, abrangendo a remuneração pactuada mensalmente os
pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso nos feriados, e serão
considerados compensados os feriados e prorrogações de trabalho noturno, quando houver, conforme
disposto no artigo 70 e o artigo 73, §5ª da CLT. 
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PARÁGRAFO NONO - O salário normativo do empregado que trabalha em jornada reduzida, ou seja,
inferior a 44h (quarenta e quatro horas) semanais, será obtido através do seguinte cálculo: (jornada
semanal contratada / 6) x 30. O produto desta operação se multiplica pelo valor equivalente a 1 (uma) hora
de trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Na escala 12x36 quando exercida pelo Bombeiro Civil, não será considerado
horas extraordinárias quando em decorrência dos reflexos da projeção desta escala ultrapassar-se 36 horas
semanais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os empregados que exercem a função de atendente e, cujo trabalho é
exercido em tribunais, poderão ter  carga horária de trabalho reduzida para 6 (seis) horas diárias, mediante
acordo individual do contrato de trabalho para negociação de horas/remuneração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Poderá haver acordo para compensação de feriado em dia diverso,
devendo haver comunicação prévia aos colaboradores até 07 dias antes do feriado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma
vez no período máximo de sete semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao
trabalho, sem distinção de sexo entre os funcionários, haja vista que a categoria é considerada como
serviços essenciais. Ficando, desta forma, permitida a escala de trabalho no regime 5x2 e 6x1, para todos
os funcionários.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO TRABALHO NOTURNO

Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas
do dia seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas de trabalho por trinta e seis
horas ininterruptas de descanso), não é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05
(cinco) horas da manhã, consoante art. 59-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e
outra parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao
recebimento do adicional noturno por aquelas horas efetivamente laboradas entre 22h00min e 05h00min.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação de banco de horas,
estabelecido no §2º, do art. 59 da CLT, em que o excesso de horas em um dia poderá ser compensado pela
correspondente diminuição em outro dia a ser determinado pelo empregador, de maneira que não exceda,
no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado
o limite máximo de dez horas diárias.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas poderão realizar descontos nos casos em que houver banco de
horas negativo injustificadamente não compensado ao final do período de 12 (doze) meses, bem como nas
verbas rescisórias nas hipóteses de pedido de demissão ou dispensa por justa causa. 

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ATRASOS AO SERVIÇO E DESCONTO DO DSR

Desconto da Remuneração do Descanso Semanal Remunerado (DSR) em Caso de Atraso ao Serviço: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica acordado que o empregador poderá descontar o valor correspondente ao
Descanso Semanal Remunerado (DSR) do empregado que, sem justificativa, atrasar-se no cumprimento de
sua jornada de trabalho durante a semana, desde que o atraso seja superior a 10 minutos diários e cause
redução proporcional à carga horária contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O desconto do DSR será proporcional aos dias da semana em que o atraso
tenha ocorrido, considerando-se como base o número de dias trabalhados para a aquisição do direito ao
descanso semanal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O atraso que ocorrer em virtude de motivos devidamente justificados pelo
empregado, tais como caso fortuito, força maior ou situações previstas no art. 473 da CLT, não ensejará o
desconto do DSR. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso o empregado regularize as horas não trabalhadas por meio de compensação
no mesmo período semanal, o desconto do DSR não será aplicado, desde que previamente autorizado pelo
empregador. 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Durante o estado de calamidade pública, a empresa fica autorizada a suspender temporariamente o
contrato de trabalho de seus empregados, mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor
de 30% (trinta por cento) do valor do salário base do empregado;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ajuda compensatória mensal de que trata o caput da presente cláusula terá
natureza indenizatória, não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da
declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado, não integrará a base
de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários e não
integrará a base de cálculo do valor dos depósitos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre a ajuda compensatória mensal de que trata o caput da presente cláusula
não incidirão adicionais, como noturno, de periculosidade ou de insalubridade, vez que o empregado não
estará exposto aos agentes nocivos;

PARÁGRAFO TERCEIRO - No período da suspensão do contrato de trabalho não ocorrerá pagamento de
salário família ao empregado tendo em vista a inexistência de contribuição previdenciária para
compensação.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser suspenso por até 60 dias, podendo haver prorrogação por
igual período ou pode-se manter a suspensão enquanto durar o estado de calamidade pública.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos dos trabalhadores com contratos de trabalho suspensos, que haja
determinação judicial para desconto de Pensão Alimentícia, deve- se observar o comando sentencial, se
existe previsão de desconto sobre valores de natureza indenizatória. Havendo a previsão, o mesmo incidirá
apenas sobre a verba compensatória de 30%.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA REDUÇÃO DA JORNADA COM REDUÇÃO PROPORCIONAL DE
SALÁRIO

A jornada de trabalho diária, semanal e mensal do EMPREGADO poderão ter  redução de proporcional a
25%, 50% ou 70%, a ser definido pelo empregador.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO– O valor do salário será proporcional ao salário base vigente e à jornada
reduzida.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Jornada de trabalho mensal será utilizada como referência para cálculo do
salário base.
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PARÁGRAFO TERCEIRO  – Os benefícios previstos em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho ou
aqueles concedidos voluntariamente pelo EMPREGADOR serão mantidos durante o período de redução de
jornada e salários.

PARÁGRAFO QUARTA – Os benefícios previstos em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho ou
aqueles concedidos voluntariamente pelo EMPREGADOR serão mantidos durante o período de redução de
jornada e salários.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COINCIDÊNCIA DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO (DSR) COM
FERIADOS NACIONAIS NA

Para os empregados sujeitos ao regime de escala 6x1, na hipótese de coincidência do Descanso Semanal
Remunerado (DSR) com feriados, não será devido o pagamento em dobro ou a concessão de folga
compensatória. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A remuneração e as condições de trabalho permanecerão regidas pelas demais
disposições legais e normativas, considerando-se o DSR como usufruído regularmente, independentemente
da sobreposição com o feriado.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO DURANTE VIAGENS

Para os fins desta convenção coletiva, considera-se jornada de trabalho em viagens o período em que o
empregado, em razão de suas funções, estiver designado para deslocamento e prestação de serviços fora
da sede habitual de trabalho, incluindo viagens nacionais e internacionais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta cláusula aplica-se a todos os empregados abrangidos por este instrumento
coletivo, independentemente do cargo ou função. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O tempo gasto no deslocamento entre a sede habitual de trabalho e o local de
destino será considerado como tempo à disposição do empregador quando: 

a) O deslocamento ocorrer dentro da jornada contratual do empregado; 

b) Durante o deslocamento, o empregado estiver desempenhando atividades laborais, como supervisão,
acompanhamento técnico ou preparação de relatórios. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O deslocamento ocorra fora do horário contratual e o empregado não esteja
exercendo atividades laborais, este período não será computado como jornada de trabalho, salvo previsão
específica em contrato individual.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DAS LICENÇAS

Fica assegurado a todo empregado seu retorno ao trabalho após licença previdenciária, desde que
devidamente liberado e apto ao exercício de suas funções anteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As licenças previstas no artigo 473 da CLT e outras previstas em lei que não
tenham prazo e forma de concessão definidos serão contadas em dias corridos, a partir do fato gerador da
licença, independentemente da jornada de trabalho do colaborador. Dessa forma, incluem-se no cômputo
da licença finais de semana, feriados e eventuais dias sem expediente, sem qualquer interrupção na
contagem.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da contagem da licença se dará no dia do fato gerador.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em se tratando das folgas eleitorais (artigo 98 da lei 9.504/97), o colaborador
terá que informar ao seu empregador a sua convocação para o serviço eleitoral em até 03 dias úteis após a
ciência de sua convocação. Prestado o serviço eleitoral, o empregado deverá apresentar a declaração
emitida pelo Tribunal Eleitoral ao seu empregador no prazo de até 10 dias após a emissão, e neste ato
deverá acordar com o seu empregador sobre as folgas, ressalvando que devem ser solicitadas e
concedidas em até 06 meses a contar de cada serviço eleitoral prestado.

PARAGRAFO QUARTO – Nos casos de licença para provas de exame vestibular, o empregado deverá
apresentar para fins de justificação declaração de comparecimento emitida no site e assinada por fiscal
competente, no prazo de até 02 dias após a realização da prova.

PARÁGRAFO QUINTO - As férias poderão ser iniciadas em qualquer dia da semana, exceto aos domingos.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da concessão de férias coletivas pela empresa, será possível a redução de
80% do efetivo, com a possibilidade de permanecer trabalhadores responsáveis por manutenção básica, a
fim de não deixar completamente vazio o local da prestação dos serviços.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA POR
PARTE DO TRABALHADOR

 Em caso de descumprimento das normas de segurança por parte do colaborador, será emitida uma
notificação de segurança formal pelo empregador, informando o ocorrido e orientando sobre a correta
conduta a ser adotada. O colaborador deverá assinar o recebimento da notificação, comprometendo-se a
corrigir o comportamento. 

a) Primeira reincidência: Advertência escrita. 

b) Segunda reincidência: Suspensão de 1 a 3 dias, dependendo da gravidade da infração. 

c) Terceira reincidência: Demissão por justa causa, nos termos do artigo 482 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), por inobservância das normas de segurança e exposição ao risco de acidentes.

 

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES

As empresas fornecerão aos seus empregados anualmente dois uniformes completos, compostos de duas
camisas, duas calças e um par de sapatos, além de equipamentos de proteção individual do trabalho que a
função ou a atividade laboral exigir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os uniformes serão fornecidos sem nenhum ônus para o empregado, ficando,
outrossim, pactuado que caso seja necessária a reposição de novo uniforme antes do prazo previsto no
caput desta cláusula e por culpa do empregado, será ressarcido à empresa o valor correspondente da peça
reposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados deverão manter seus uniformes limpos e íntegros, devendo
devolverem as peças recebidas na reposição dos utensílios acima indicados ou quando do seu
afastamento, inclusive devolvendo a respectiva identificação funcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a rescisão do pacto laboral partir do próprio empregado, deverá este
compensar a empresa com o custo do uniforme, aqui definido, pelo período em que ainda teria que usá-lo.

PARÁGRAFO QUARTO - O colaborador volante (Fixo ou intermitente) receberá somente um uniforme
completo, devendo o volante devolvê-lo quando da sua rescisão.
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CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CIPA

Os membros da CIPA serão escolhidos mediante eleição na forma da lei e na NR 05 do Ministério do
Trabalho e Emprego, ficando as atas arquivadas nas empresas e a disposição do ente sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas liberarão os membros da CIPA dos seus expedientes por até 04
(quatro) horas no decorrer do mês, para que os mesmos possam desenvolver suas atividades e
responsabilidades inerentes, devendo os mesmos, em 48h após, comprovarem o efetivo desempenho de
suas atividades, com o aviso de, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com o encerramento do contrato de trabalho do tomador de serviços, em
havendo profissional que compõe a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) com estabilidade
provisória, esta estabilidade findara-se juntamente com o contrato, em decorrência da inexistência da
função no tomador de serviços.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DOS ATESTADOS MEDICOS

Serão reconhecidos e aceitos como justificativa de faltas, os atestados médicos e odontológicos avaliados
pelo serviço médico da empresa, desde que fornecidos por credenciados com a Previdência Social,
Convênio Médico utilizado pela empresa, plano de saúde do qual o empregado seja associado ou
dependente, que deverão ser apresentados em 1 (um) dia útil ao empregador após a falta, sendo que o
obreiro ou familiar deverá avisar imediatamente à empresa a sua ausência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A falta de indicação do CID – Classificação Estatística Internacional de Doenças
nos atestados médicos não invalida sua eficácia, que deverá ser suprida pelo empregado no prazo de até 2
(dois) dias, sob pena de desconto dos dias de afastamento, desde que a empresa não tenha departamento
médico que possa suprir a falta do CID. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas que possuírem departamento médico caberá a homologação do
atestado para o abono de falta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os atestados só serão aceitos se constarem o carimbo e endereço da Unidade
de Atendimento, bem como o carimbo, CRM e assinatura do médico que realizou o atendimento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso haja suspeita sobre a veracidade de um atestado, a empresa deverá abrir
sindicância para apurar os indícios e sendo constatada a fraude, fica configurado ato de improbidade e mau
procedimento por parte do trabalhador, nos termos do art. 482, “a” e “b” da CLT. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Será permitido o envio de atestados médicos por meios de comunicação que
agilizem o protocolo do documento e facilitem a entrega.

PARÁGRAFO SEXTO - A declaração de comparecimento, que é válida para comprovar a presença do
colaborador em uma instituição de saúde,  poderá ser aceita pelo empregador, mas não isenta o empregado
de ter descontos proporcionais às horas não trabalhadas. A declaração de comparecimento deverá conter a
data e o horário de entrada e saída do atendimento, e ser apresentada no primeiro dia útil subsequente à
ausência. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atestado de acompanhante não é válido para o disposto nessa cláusula, salvo
legislação específica.

PARÁGRAFO OITAVO - Laudo/declaração médico (a) não tem validade para justificar faltas.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO ACIDENTE DE TRABALHO

Será garantido o afastamento do empregado em razão de acidente de trabalho com respectiva emissão de
Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica garantida ao empregado, após a liberação da licença pelo INSS, a
participação em programa de reabilitação através de cursos compatíveis com as atividades que irá
desempenhar na empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após licença, o empregado poderá participar de recrutamento interno e
treinamento em igualdade de condições com os demais empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não haverá discriminação quanto ao empregado que retorne de acidente de
trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de acidente em via pública, o trabalhador deverá apresentar o Boletim
de Ocorrência, emitido pelas autoridades competentes, no prazo máximo de 48 horas após o acidente, para
que a empresa possa proceder com as investigações e validações, se o acidente é caracterizado ou não,
como de trajeto. 

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA SINDICALIZAÇÃO

Assegura-se a liberação de dirigentes sindicais para participarem de reuniões sindicais previamente
avisadas. A liberação do dirigente sindical fica limitada a 12 (doze) dias de encontros por ano, entre
reuniões e assembleias, não se inserindo neste cômputo as assembleias que se tratarem da Negociação
Coletiva. Deverá ser feita comunicação formal com antecedência de 05 (cinco) dias, para a disponibilização
do dirigente sindical. E, ainda, fica o dirigente com a obrigação de provar o afastamento em até 05 (cinco)
dias, sendo que a não comprovação do motivo do afastamento, aqui abonado, implicará em desconto do
respectivo dia de trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ficam o Presidente e Tesoureiro à disposição integral do SEEACEP, sem
prejuízo de seus salários, bem como aos benefícios aos quais suas funções vierem a ter, devendo seus
empregadores arcar com as devidas obrigações trabalhistas e sociais, desde que não sejam vinculados à
mesma empresa.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os membros do sindicato poderão ser lotados pelas empresas empregadoras de
acordo com seu interesse e conveniência, nos contratos a que a mesma seja detentora.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica ressalvado que todos os membros eleitos da chapa vigente serão
contratados pela nova empresa, quando houver encerramento de contrato com a empresa anterior, do qual
o dirigente sindical estava vinculado, desde que esta empresa não tenha continuidade em seus serviços na
capital. 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE ASSOCIADOS E EMPREGADOS
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As empresas fornecerão à Entidade Sindical Profissional, por ocasião do recolhimento da contribuição
associativa (mensalmente), mediante recibo, uma relação contendo nome e valor das referidas
contribuições de cada empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acordado que até o dia 30 de janeiro de cada ano, o Sindicato laboral deverá
apresentar às empresas a ata de assembleia que autorizou as contribuições.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

As empresas procederão, a partir da homologação da presente convenção coletiva, a título de contribuição
assistencial, descontos devidamente aprovados pela respectiva assembleia geral da categoria profissional,
sobre os salários nominais já reajustados, aos empregados sindicalizados e não sindicalizados ao Sindicato
dos Trabalhadores, em favor deste, e que deverão ser efetuados quando do pagamento do salário na folha
de abril de 2025, no percentual de 2% (dois por cento), por empregado, de acordo com a Tese de
Repercussão Geral fixada no termo 935 e julgada pelo Supremo Tribunal federal - STF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado ao empregado o direito de oposição aos descontos, a ser
exercido em uma única vez durante a vigência deste instrumento de acordo coletivo, implicando esta
oposição na isenção de todos os descontos previstos nesta cláusula. Fica registrado que o empregado
poderá exercer seu direito de oposição a partir do momento de aprovação deste desconto em assembleia.
Todavia, quanto os empregados que não puderem exercer a oposição nas condições já mencionadas, por
se encontrarem com o contrato de trabalho suspenso na forma da lei, terão os seus descontos postergados
até o seu retorno ao serviço, oportunidade a partir da qual poderão ser opor aos descontos até 10 (dez) dias
após este retorno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A oposição deverá ser feita através de carta de próprio punho, em três vias,
protocoladas na Secretaria do Sindicato dos Trabalhadores, exceto para o empregado analfabeto, para
quem o próprio Sindicato dos Trabalhadores preparará e protocolará, no prazo previsto, as três vias da carta
referida, mediante simples manifestação verbal, por parte do empregado, feito pessoalmente na Secretaria
do Sindicato dos Trabalhadores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado deverá entregar uma destas vias à empresa, mediante recibo, no
prazo de dois dias úteis, a partir do dia seguinte ao do protocolo no Sindicato dos Trabalhadores. 

PARÁGRAFO QUARTO - As partes não criarão quaisquer incentivos ou obstáculos a que o empregado
exerça seu direito de oposição aos descontos, sendo nulos de pleno direito o envio pelos correios de abaixo
assinados, correspondências ou quaisquer manifestações que não atendam o estipulado nesta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os recolhimentos dos descontos acima deverão ser feitos em conta vinculada,
junto ao banco definido pelo Sindicato beneficiário, com vencimento no décimo dia do mês seguinte ao dos
descontos, através de depósito na conta indicada pelo Sindicato dos Trabalhadores. 

PARÁGRAFO SEXTO - A empresa que descontar e deixar de recolher ao Sindicato dos Trabalhadores as
contribuições indicadas nesta cláusula, incorrerá em multa de valor correspondente a 10% do montante não
recolhido, por mês de atraso, revertida em favor da entidade sindical. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas fornecerão ao Sindicato dos Trabalhadores, em caráter confidencial e
no prazo de 20 dias, contados da data do recolhimento da contribuição assistencial, uma relação contendo
os nomes e os valores da referida contribuição dos seus empregados, excluídos os pertencentes a
categorias profissionais diferenciadas, bem como liberais que exerçam opção de não terem o percentual
descontado.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

As empresas descontarão em folha de pagamento as contribuições de empregados sindicalizados,
mediante autorização prévia e expressa destes, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o salário
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normativo, recolhendo o total do montante em favor do sindicato laboral até o 10º dia do mês, juntamente
com a relação nominal dos atingidos, mesmo daqueles que tenham se desligado do emprego, ou que
estejam com seus contratos suspensos ou interrompidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada dia de atraso no repasse da contribuição associativa será devida uma
multa em favor do Sindicato Laboral, no percentual de 1% sobre o valor do recolhimento de cada
trabalhador cujo repasse não foi efetuado, limitado ao valor total do recolhimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores mencionados acima deverão ser pagos exclusivamente através de
depósito identificado na Conta do SEEACEP (Agência 0029, operação 003, Conta nº 1.918-9, da Caixa
Econômica Federal).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

De acordo com autorização da Assembleia Geral Extraordinária, conforme art. 8º, IV, da Constituição
Federal, resta aprovado, por maioria, o desconto de 2% (dois por cento)  dos salários de todos os
empregados associados, desde que estejam trabalhando no mês subsequente à homologação da presente
Convenção Coletiva, devendo as empresas realizar o respectivo desconto e depositar o total do montante
em favor do sindicato laboral em até 10 (dez) dias corridos.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para firmarem
contratos ou aditivos com órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente,
assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
após a devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

b) Cumprimento integral desta Convenção;

c) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e estaduais;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT,
bem como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO TERCEIRO –A não solicitação, por parte do órgão público ou privado, da certidão de que
trata a presente cláusula poderá acarretar responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos termos
da Súmula 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, modificada pelo Supremo Tribunal Federal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO INTERESSE DE GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DA
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço, em razão de nova
licitação pública, ou novo contrato administrativo ou particular e/ou contrato emergencial, poderão contratar
os empregados da empresa anterior, sem descontinuidade quanto ao pagamento dos salários e a prestação
dos serviços, limitado ao quantitativo de empregados do novo contrato, sendo que as empresas que
perderem o contrato comunicarão o fato ao Sindicato Laboral, até 20 (vinte) dias antes do final do mesmo, e
ficarão também obrigadas a dispensar os empregados sem justa causa, mediante as seguintes condições:
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I) O Termo de Rescisão Contratual, no campo referente à forma de rescisão, constará “sem justa causa” e
deverá constar, obrigatoriamente, a expressa referência a essa cláusula;

II) As verbas rescisórias a que se refere o item anterior deverão ser quitadas até o décimo dia após a
rescisão do contrato de trabalho do empregado, ficando ajustado que o salário base para cálculo das verbas
rescisórias é o correspondente ao do último dia do contrato de trabalho, acrescido da média das parcelas
salariais variáveis, como horas extras e outras pagas com habitualidade, na forma da lei;

III) Havendo real impossibilidade de contratação do trabalhador na empresa que está assumindo os
serviços, devidamente justificada perante os dois Sindicatos convenentes, o trabalhador será desligado dos
serviços com o pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, inclusive aviso prévio indenizado.

IV) Ficam ressalvados os casos que envolvam estabilidades e condições de saúde do colaborador, onde o
vínculo com a empresa antiga deve permanecer, salvo o trabalhador faça a opção de renúncia.

V) Quando o colaborador terceirizado aceitar convite para exercer cargo comissionado, este fica obrigado a
se apresentar à sua empresa, exibir a nomeação e pedir o seu desligamento para assumir cargo em
comissão, devendo, inclusive, restituir valores que tenha recebido em caráter antecipado/indevido.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ATUAÇÃO CONJUNTA DOS SINDICATOS PATRONAL E
LABORAL

Os sindicatos convenentes assumem o compromisso de atuarem em conjunto e formalmente, a título de
notificação, quando o contratante dos serviços não conceder e/ou pagar os reajustes e repactuações dos
contratos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da definição e ultimação negocial da data-base e/ou
solicitação da contratada, ou ainda quando houver descumprimento das demais cláusulas desta Convenção
Coletiva de Trabalho, mediante solicitação da empresa interessada, desde que esta esteja quite com as
obrigações desta CCT.

Parágrafo único: O sindicato que entender necessário a ação conjunta deverá oficiar a solicitação ao outro
sindicato, fornecendo as informações acerca da situação denunciada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TRINTÍDIO

Fica convencionado que o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30(trinta) dias que
antecede a data-base, terá direito à indenização adicional equivalente a 01 (um) salário mensal de que trata
o art. 9º, da Lei n.º 7.238/84, exceto no caso de encerramento de contrato entre a empresa empregadora e
o tomador dos serviços e/ou nos casos de troca de gestão executiva.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AUTOFISCALIZAÇÃO DO SETOR

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislação trabalhista previdenciária e deste
documento junto opinião pública, aos tomadores e às autoridades públicas e privadas de todas as esferas,
especialmente as responsáveis pela preservação da regularidade das relações trabalhistas e
previdenciárias, não só pela submissão à obrigatoriedade legal mas também para elidir de vez com o
estigma de mau empregador e mau contribuinte que o setor ainda alimenta no seio da sociedade, as partes
acordam pela manutenção da autofiscalização do setor, nos seguintes termos:

I   - Fica constituída uma comissão de dois membros indicados pelo Sindicato Patronal, sendo um titular e
um suplente, e de igual número de membros indicados pelo Sindicato Profissional, para definir, planejar,
executar, controlar e resolver todos os assuntos pertinentes à matéria de acordo com os princípios neste
documento, pelo voto da maioria de seus membros titulares, reunindo-os, no mínimo, uma vez por mês;

II   - Cabe à Comissão de Autofiscalização, essencialmente, a apuração de fatos que desabonem ou
possam vir a desabonar o setor, no que se refere ao cumprimento da legislação, previdenciária, fundiária, a
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específica do setor e das Convenções e acordos firmados entre as partes, sejam eles de direito público ou
privado;

III - Compete à Comissão de Autofiscalização: receber denúncia, realizar busca, visitar as empresas e os
locais de execução dos serviços; requerer informações e documentos, mediante o prazo de sete dias para
resposta; ter acesso aos documentos inerentes ao objeto da presente cláusula; consultar órgãos e valer-se
de outros meios legais para obtenção de dados para que sejam tomadas, em conjunto, as hábeis
providências, entre elas, a denúncia às autoridades constituídas pertinentes às matérias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Obriga-se o sindicato que tenha conhecimento de irregularidade ou fato inerente ao
objeto de apuração através da cláusula em questão, a notificar a outro no prazo máximo de cinco dias úteis,
independentemente de toda e qualquer providência que venha a tomar, a qual no mesmo prazo e com a
mesma cominação deverá ser igualmente cientificada.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA MULTA

Fica estabelecida multa no valor de 02 (dois) pisos salariais vigentes para cada cláusula descumprida,
cabendo em qualquer caso o direito de defesa da empresa, excetuando-se as disposições acima que
possuam multa própria.

PARÁGRAFO ÚNICO - A multa discriminada no tópico acima será revertida em favor do sindicato
prejudicado.

}

DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO

JONATAS MIRANDA DA SILVA
PRESIDENTE

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI
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TABELA - PISO SALARIAL 2025 

 
 
 

AGENTE DE LIMPEZA ÁREAS 
INSTITUCIONAIS 

 R$1.553,96  

AGENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR  R$1.553,96     20% de Insalubridade 

AGENTE DE PORTARIA  R$1.704,89  

ALMOXARIFE R$1.775,96  

APONTADOR R$1.553,96  

ARQUIVISTA  R$1.585,01  

ARRUMADEIRA  R$1.536,59  

ATENDENTE  R$1.553,96  

AUXILIAR ADMINIST. NÍVEL SUPERIOR  R$4.788,95  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  R$2.020,11  

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO  R$1.553,96  

AUXILIAR DE BIBLIOTECA  R$1.553,96  

AUXILIAR DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  R$1.540,23  

AUXILIAR DE CAPATAZ R$1.536,59  

AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA  R$1.598,34  

AUXILIAR DE COZINHA R$1.553,96  

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO  R$1.878,06  

AUXILIAR DE GESTÃO  R$1.878,06  

AUXILIAR DE GESTÃO NÍVEL SUPERIOR  R$3.279,41  

AUXILIAR DE INFORMÁTICA R$1.878,06  

AUXILIAR DE LAVANDERIA  R$1.553,96  

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

 R$1.886,92  

AUXILIAR DE MECÂNICO R$1.536,59  

AUXILIAR DE NUTRIÇÃO  R$1.540,62  



AUXILIAR DE PRODUÇÃO  R$1.540,62  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  R$1.553,96  

AUXILIAR OPERACIONAL  R$1.553,96  

AUXILIAR TÉCNICO  R$2.020,11  

BOMBEIRO CIVIL  R$1.913,68  

BOMBEIRO HIDRÁULICO R$1.775,96  

BRAÇAL  R$1.536,59  

BRIGADISTA CIVIL  R$1.775,96       30% Periculosidade 

CADASTRADOR FISCAL R$1.775,96  

CADASTRADOR MOTORIZADO  R$1.775,96       30% Periculosidade 

CAPATAZ R$1.598,34  

CAPINADOR DE VIAS PÚBLICAS  R$1.536,59  

CARPINTEIRO  R$1.585,01  

CARREGADOR  R$1.540,62  

CARROCEIRO (TRAÇÃO ANIMAL)  R$1.536,59  

CHEFE DE COZINHA  R$2.251,02       20% de Insalubridade 

COLETOR DE RESÍDUOS HOSPITALAR  R$1.553,96     40% de Insalubridade 

CONTÍNUO  R$1.536,59  

COORDENADOR DE ESPORTE R$1.878,06  

COORDENADOR DE EVENTOS  R$1.878,06  

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS R$1.598,34  

COPEIRA  R$1.553,96  

COSTUREIRA R$1.536,59  

COZINHEIRO  R$1.598,34       20% de Insalubridade 

CUIDADOR SOCIAL  R$1.540,62  

DESPENSEIRO  R$1.536,59  

DEDETIZADOR  R$1.878,06       20% de Insalubridade 

DIAGRAMADOR  R$2.251,02  



DIGITADOR  R$1.878,06       36 horas semanais 

ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO  R$ 1.886,92      30% de Periculosidade 

ELETRICISTA PREDIAL  R$1.584,68       30% de Periculosidade 

EMPILHADOR  R$1.710,89  

ENCARREGADO DE TURMA LIMPEZA  R$2.020,11  

ENCARREGADO DE TURMA LIMPEZA 
HOSPITALAR 

R$2.020,11       20% de Insalubridade 

FAXINEIRO  R$1.553,96  

FERREIRO ARMADOR R$1.775,96  

FISCAL DE CATRACA  R$1.598,34.  

FISCAL DE TERMINAL R$1.598,34  

FISCAL MOTORIZADO R$1.598,34      30% de Periculosidade 

GARÇOM  R$1.553,96  

JARDINEIRO R$1.598,34  

JORNALISTA R$2.755,11  

LAÇADOR DE ANIMAIS  R$1.704,89  

LAVADEIRA  R$1.536,59  

LAVADOR DE ANIMAIS  R$1.536,59       20% de Insalubridade 

LAVADOR DE CARRO R$1.536,59.  

LEDOR  R$1.536,59  

LIMPADOR DE VIDROS (JAUZEIRO) R$1.553,96      20% de Insalubridade 

MAQUEIRO R$1.553,96       20% de Insalubridade 

MARCENEIRO  R$1.775,96  

MECÂNICO  R$1.775,96  

MÉDICO R$9.567,83      20 horas semanais 

MENSAGEIRO  R$1.536,59  

MESTRE DE OBRAS  R$2.020,11  

MONITOR DE ESPORTES E LAZER  R$1.553,96  



MOTOCICLISTA/MOTOBOY R$  1.585,01 30% de Periculosidade ou risco de 
vida 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  R$1.704,89       20% de Insalubridade 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE  R$1.704,89  

MOTORISTA VEÍCULO PESADO  R$2.020,11  

MOTORISTA VEÍCULO MUNK   R$2.251,02  

OFFICE BOY  R$1.536,59  

OPERADOR DE AUTOCLAVE R$2.755,11  

OPERADOR DE CATRACA  R$1.536,59  

OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR  R$2.020,11  

OPERADOR DE ROÇADEIRA  R$1.878,06  

OPERADOR DE SOM E IMAGEM  R$2.251,02  

OPERADOR GRÁFICO  R$1.598,34  

OPERADOR MÁQ.COPIADORA  R$1.536,59  

OPERADOR MASTER R$ 2.188,82  

OPERADOR PATROL MOTO-MEC.  R$2.020,11  

OUVIDOR  R$1.585,01  

PEDREIRO  R$1.886,92  

PINTOR  R$1.886,92  

PRODUTOR  R$ 2.188,82  

PROGRAMADOR   R$2.251,02  

PROTOCOLISTA  R$1.553,96  

PSICÓLOGO   R$3.279,41       20 horas semanais 

RECEPCIONISTA BILINGUE  R$4.373,25  

RECEPCIONISTA  R$1.775,96  

REPOSITOR R$1.553,96  

SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO R$1.775,96  

SECRETARIA NIVEL SUPERIOR BILINGUE  R$6.269,04  

SECRETÁRIA NIVEL SUPERIOR  R$3.281,01  



SECRETÁRIA EXECUTIVA  R$4.373,25  

SERVENTE DE PEDREIRO  R$1.536,59  

SERVENTE LIMPEZA ÁREAS INST.  R$1.553,96        

SERVENTE LIMPEZA - BANHEIRO 
COLETIVO GRANDE CIRCULAÇÃO 

R$1.553,96 40% de Insalubridade 

SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR  R$1.553,96       20% de Insalubridade 

SOLDADOR R$1.585,01  

SUPERVISOR  R$ 2.188,82  

TÉCNICO AUXILIAR GERAL   R$2.251,02  

TÉCNICO EM ESTATÍSTICA   R$2.251,02  

TÉCNICO EM ESTERILIZAÇÃO R$1.878,06  

TÉCNICO EM INFORMÁTICA   R$2.251,02  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO  R$2.209,71  

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO   R$2.251,02  

TÉCNICO EM MECÂNICA  R$1.878,06  

TÉCNICO EM OBRAS CIVIS R$1.878,06  

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA   R$2.251,02  

TECNÓLOGO EM REDE  R$2.755,11  

TÉCNICO EM REDE (NÍVEL MÉDIO)  R$1.704,89  

TÉCNICO EM REDE LÓGICA  R$1.878,06  

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO  R$1.704,89       30% de Periculosidade 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

R$2.755,11  

TÉCNICO EM SUPORTE DE REDE  R$2.251,02  

TÉCNICO EM TELEFONIA  R$1.878,06  

TÉCNICO OPER. ESPEC. NIVEL 
SUPERIOR 

R$ 6.269,04  

TÉCNICO OPER.ESPECIALIZADO R$5.261,22  

TÉCNICO OPER. NÍVEL MÉDIO   R$2.251,02  

TELEFONISTA  R$1.553,96      36 horas semanais 



TORNEIRO MECÂNICO  R$2.020,11  

TRADUTOR  R$4.788,95  

TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS  R$4.167,28     30 horas semanais 

TRATADOR DE ANIMAIS  R$1.704,89  

TRATORISTA  R$2.020,11  

VARREDOR DE VIAS PÚBLICAS  R$1.536,59  

VIDEOFONISTA  R$1.704,89  

VIGIA  R$1.553,96  

ZELADOR R$1.553,96  

 


